
ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO
Número de Ordem:   09/2024
Data da Elaboração: 05/04/2024

1)

2)

3)

4)

5)
Descrição da Situação:

B) COMPENSAÇÃO OU ORIGEM DE RECURSOS CONFORME A SITUAÇÃO

Espécies de Recursos:

1)

2)

3)
4)

5)

C) EM CASO DE SITUAÇÃO PREVISTA NO ART. 16 e 17 da LC nº 101/2000:

Fonte Valor

Recurcos  livres 125.772,58                   

2.1)

D) IMPACTO FINANCEIRO
Situação Contábil no sistema financeiro:

meses ano corrente 2026 (por vínculo de recursos)

janeiro 132.061,21                Vínculo: 

fevereiro 132.061,21                     Ativo Financeiro mês anterior: 71.464.923,56

março 138.664,27                (-) Passivo Financeiro mês anterior (janeiro): 4.728.768,91

abril 125.772,58              138.664,27                (=) Resultado Financeiro mês anterior (janeiro) 66.736.154,65

maio 125.772,58              138.664,27                (+)Receitas Previstas até o final do exercício: 162.152.016,89

junho 125.772,58              138.664,27                (-)Despesas previstas até final exercício: 162.152.016,89

julho 125.772,58              138.664,27                (=) Resultado Financeiro projetado ano 66.736.154,65

agosto 125.772,58              138.664,27                (+) receitas primeiro ano seguinte 231.338.100,00

setembro 125.772,58              138.664,27                (-) despesas primeiro ano seguinte 231.338.100,00

outubro 125.772,58              138.664,27                (+) receitas segundo ano seguinte 242.905.005,00

novembro 125.772,58              138.664,27                (-) despesas segundo ano seguinte 238.278.243,00

dezembro 251.545,16              277.328,54                (=) situação financeira antes do Impacto 71.362.916,65

Soma 1.257.725,80           1.789.429,38             (- gastos impacto) = situação projetada 66.611.543,00

E) COMPATIBILIDADE AS METAS FISCAIS

O objeto desta estimativa de impacto não afeta os resultados nominal e primário, fixados, 

respectivamente, para o exercício corrente em: Primário: 16.252.920,00             Nominal: 25.501.920,00          

F) ANÁLISE DA REPERCUSSÃO NA DESPESA COM PESSOAL:

Receita Corrente Líquida Prevista para o exercício: (LOA) 420.004.300,00

Despesa total com pessoal projetada para o final do exercício: (LOA) 225.347.527,07            

Percentual da despesa com pessoal projetada para o final do exercício: (LOA) 53,65%

Receita Corrente Líquida Prevista para o exercício: 473.482.722,00

Despesa total com pessoal projetada para o final do exercício: 236.612.239,92            

Percentual da despesa com pessoal projetada para o final do exercício: 49,97%

___________________________

Ordenador da despesa

3

PREFEITURA
MUNICIPAL DE

GUAÍBA

A) SITUAÇÃO QUE EXIGE A DEMONSTRAÇÃO DA ESTIMATIVA DE IMPACTO

Impacto para o projeto de lei  que Autoriza o Poder Executivo Municipal a acrescentar 05 (cinco) vagas para Médico da Família e 03 (três) Dentistas, constante na Lei Municipal nº 

1.116/1993, que reorganiza no serviço público municipal de Guaíba o plano classificado de cargos e dá outras providências.

1, 2, 3 (quando a renúncia for subsídio) 4 e 5

2 e 3

1) Classificação orçamentária completa por onde vai correr a despesa:

DescriçãoEstrutura Programática

Situações Cabíveis

2, 3

2

DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS

2) Previsão na Lei de Diretrizes e no PPA: 

331

2.2)

Programação da despesa (situação 1, 2, 4 e 5)

2025

125.772,58                   RECURSO LIVRE

125.772,58                  

132.061,21                  

132.061,21                  

132.061,21                  

132.061,21                  

264.122,42                  

1.704.218,46               

132.061,21                  

132.061,21                  

132.061,21                  

132.061,21                  

132.061,21                  

Atividades de Funcionamento das Secretarias

Criação, expanção ou aperfeiçoamento de ação governamental (LC 101, art. 16)

Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado (LC 101, art. 17)

Renúncia de Receita (LC 101, art. 14)

Reconhecimento ou confissão de dívida (LC 101, art. 29, §1º)

Benefícios da Seguridade Social (LC 101, art. 24)

Aumento de Receitas (aumento de alíquotas, base de cálculo)

Diminuição de Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado

Previsão (a menor)  no orçamento - Anexo de Renúncia de Receita

Previsão da despesa no orçamento e na  programação financeira

Aproveitamento da margem de expansão das D.O.C.C

Não

Sim. Número da ação (projeto/atividade) LDO e PPA:
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